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Normas de Participação do Circuito Concelhio de Atletismo de Oliveira de Azeméis Paulo Ferreira

Torna-se público, para efeitos do disposto no artigo 56º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e
posteriores alterações, as Normas de Participação do Circuito Concelhio de Atletismo Paulo Ferreira, aprovadas
em reunião ordinária da Câmara Municipal de 18/04/2019 e sessão ordinária da Assembleia Municipal de
30/04/2019, as quais se encontram anexas.
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Norm as de Par t icipação do 

Circu ito Concelh io de  At let ism o de Oliveira de Azem éis  

Paulo Ferre ira 

 
 

PREÂMBULO 
 

O apoio à prom oção, dinamização da prát ica de at ividade física e do desporto, 

const itui um a das com petências e at r ibuições das autarquias. Neste âm bito, as suas 

intervenções devem  ser definidas com  base num a art iculação ent re as ent idades e 

as associações responsáveis pela dinam ização e desenvolvim ento do desporto, com  

vista à racionalização dos recursos disponíveis e a m aximização dos objet ivos 

previstos. 

O Município de Oliveira de Azem éis, tem  com o objet ivo prim ordial prom over o 

aum ento da prát ica regular da at ividade física e desport iva da respet iva população, 

direcionando os program as e projetos para todas as faixas etárias nas diversas 

vertentes da sua prát ica. 

Nesta perspet iva, o Circuito Concelhio de At let ism o, assum e part icular im portância, 

não só para o desenvolvim ento sustentado da prát ica dum a m odalidade desport iva 

ext rem amente popular, m as tam bém , para o fom ento do gosto pela prát ica da 

at ividade física e do desporto em geral, at ravés da conjugação de um a série de 

provas dist r ibuídas de form a equilibrada no tempo e no espaço m unicipal. 

I m porta pois, regulam entar o Circuito Concelhio de At let ism o de oliveira de 

Azem éis com  vista à harm onização e enquadram ento das respet ivas provas, as 

quais devem  obedecer às seguintes disposições:  

 
 

Nota Just if icat iva 

1 .  Def in ição  

O Circuito Concelhio Paulo Ferreira, é um a iniciat iva da Câm ara Municipal de 

Oliveira de Azem éis e das Associações Desport ivas e Culturais com secção de 

At let ism o do concelho, que consiste na realização de um  calendário de provas de 

at let ism o, nom eadam ente, est rada e que, se regula pelas norm as definidas neste 

docum ento, tendo cada prova o seu regulam ento específico. 
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2 .  Objet ivos 

O Circuito Concelhio Paulo Ferreira, tem com o objet ivo:  

 Prom over, dinamizar e desenvolver a prát ica do at let ism o no concelho de 

Oliveira de Azem éis nas suas diversas vertentes. 

 Proporcionar oportunidades de part icipação em  provas de at let ism o aos 

prat icantes do concelho de Oliveira de Azem éis. 

 Criar condições para um a m aior prát ica regular da m odalidade;  

 Proporcionar um a prát ica regular através da estruturação de um  calendário 

de provas. 

 Apoiar as associações e out ras ent idades que realizem  provas de at let ism o 

a integrar neste circuito, abrindo secções de at let ism o e aumentando o seu 

núm ero de at letas;  

3 .  Organização 

  O Circuito Municipal de At let ism o Paulo Ferreira, é da responsabilidade do 

Gabinete de Desporto da Câm ara Municipal de Oliveira de Azem éis, em  

colaboração e parceria com  as associações e ent idades locais, prom otoras de 

provas incluídas no calendário. 

 O Gabinete de Desporto será representado pelo/ a Vereador/ a do Desporto e 

pelo / a responsável.  

 As associações e ent idades prom otoras, serão representadas pelo/ a 

presidente de direcção, salvo indicação em  contrár io por parte da direcção.  

 O Gabinete de Desporto designará um a com issão organizadora anual, 

const ituída pelos seus representantes e por um  dos elementos das 

associações prom otoras, o qual será nom eado pela organização.  

  

PONTO I I I  –  PARTI CI PAÇÃO 
 

1. Nas provas integrantes do CCA, podem part icipar at letas federados e não 

federados, nascidos ou residentes nas freguesias do concelho de Oliveira de 

Azem éis. 

2. Os at letas part icipantes serão agrupados da seguinte form a:  

 

Escalão Sexo Data de Nascim ento  I dade  

Benjamins A m asc./ Fem . Em  conform idade com  as alterações do 

ano desport ivo estabelecido pela Benjamins B m asc./ Fem . 
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I nfant is m asc./ Fem . Associação de At let ism o de Aveiro. 

 I niciados m asc./ Fem . 

Juvenis m asc./ Fem . 

Juniores m asc./ Fem . 

Seniores m asc./ Fem . 

Veteranos A m asc./ Fem . 

Veteranos B m asculinos 

Veteranos C m asculinos 

Veteranos D m asculinos 

 
3. Anualmente, as datas de nascim ento e idades acim a referidas para os respet ivos 

escalões, serão alterados em  conform idade com  o estabelecido pela Associação de 

At let ism o de Aveiro;  

4. Os Clubes terão de indicar quais os at letas da sua equipa que fazem  parte do 

circuito e por qual freguesia correm . 

 

PONTO I V -  PROVAS DO CI RCUI TO 

 

Circuito Concelhio de At le t ism o Paulo Ferreira  

1. A organização das provas a inserir  na calendarização anual do CCA, deverão 

coincidir  com  o período desport ivo estabelecido ent re 1 de Janeiro e 31 de 

Dezem bro. 

2. O planeamento e calendarização das provas a integrar anualmente o CCA, 

devem ser prom ovidas e divulgadas no início de cada época desport iva. 

 

PONTO V -  DI STÂNCI AS DAS PROVAS 

 

Nas provas do CCA, as distâncias- lim ite para os diversos escalões e categorias 

devem obedecer aos seguintes parâm etros:  

ESCALÃO 
ESTRADA  

Masculinos Fem ininos 

Benjamins A Até 750 m Até 750 m 

Benjamins B Até 1500 m Até 1500 m 

I nfant is Até 2000 m Até 2000 m 

I niciados Até 2500 m Até 2500 m 

Juvenis Até 5000 m Até 4000 m 

Juniores Até 10000 m Até 8000 m 

Séniores Todas as 

distâncias 

Todas as 

distâncias 
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PONTO VI  -  I NSCRI ÇÕES 

1. As inscrições estão abertas a todos os at letas federados e não federados, que 

serão incluídos nos devidos escalões de acordo com  as respet ivas idades de 

nascim ento. 

2. As inscr ições efectuadas por cada at leta deverão considerar a Freguesia de 

Residência e/ ou Naturalidade, para efeitos do Circuito Concelhio. 

3. O processo das inscrições serão da responsabilidade da ent idade prom otora, que 

indicará pelos diversos m eios a form a, os locais e os períodos que elas deverão 

ocorrer. 

5. Só serão aceites inscrições no dia das provas para concorrentes ext ra 

classificação do CCA. 

 
 

PONTO VI I  -  CLASSI FI CAÇÕES/ PONTUAÇÕES I NDI VI DUAI S D O CCA 

1. Sem  prejuízo da classificação final individual e colet iva das respet ivas provas, a 

pontuação para a classificação final do CCA apenas terá incidência nos 

part icipantes;  

 I nscr itos residentes no Concelho de Oliveira de Azem éis;  

 Naturais do concelho de Oliveira de Azeméis;  

Am bas as situações devidamente com provadas at ravés do respect ivo Bilhete de 

I dent idade/ cc do part icipante;  

2. Por cada prova realizada, serão dist ribuídas por cada escalão as seguintes 

pontuações:  

 
CLASSI FI CAÇÃO  PONTUAÇÃO  CLASSI FI CAÇÃO  PONTUAÇÃO  

1º  Classificado 20 9º  Classificado 7 

2º  Classificado 16 10º  Classificado 6 

3º  Classificado 14 11º  Classificado 5 

4º  Classificado 12 12º  Classificado 4 

5º  Classificado 11 13º  Classificado 3 

6º  Classificado 10 14º  Classificado 2 

7º  Classificado 9 15º  Classificado 1 

8º  Classificado 8 16º  Classif icado e restantes 1 

 
4. As pontuações obt idas em  cada prova serão acum uláveis para a classificação 

final do CCA. 

 

 
 

PONTO VI I I  -  JUÍ ZES DA PROVA 
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O ajuizamento das provas do CCA será efetuado por juízes da Associação de 

At let ism o de Aveiro, que serão soberanos nas decisões sobre questões técnicas 

durante o decorrer das provas. Caberá às ent idades prom otoras a responsabilidade 

pela requisição dos juízes junto da Associação de At let ism o de Aveiro. 

 

PONTO I X -  CLASSI FI CAÇÕES/ PONTUAÇÕES DO CCA 

1. Após o final da últ im a prova do CCA, somar-se-ão os pontos de cada prova, 

vencendo o At leta que m ais pontos obt iverem  no conjunto de todas as provas. 

2. Serão atr ibuídos t roféus individuais aos pr im eiros classificados por escalão e 

categorias em  função dos pontos acumulados;  

3. Os prémios finais serão at ribuídos em vales para ut ilização em Instalações 

Desport ivas ou Espetáculos Culturais prom ovidos pela Câm ara Municipal, nos 

seguintes valores:  

 

Género 1 º  2 º  3 º  4 º  5 º  

BENJAMI NS A e  B 

M /  F 4 0  Euros 3 0  Euros 2 0  Euros   

I NFANTI S E I N I CI ADOS  

M /  F 5 0  Euros 4 0  Euros 3 0  Euros   

JUVENI S E JUNI ORES 

M /  F 6 0  Euros 5 0  Euros 4 0  Euros   

SENI ORES 

M /  F 1 2 0  Eu ros 9 0  Euros 7 0  Euros 5 0  Euros 3 0  Euros  

VETERANOS A  

M /  F 8 0  Euros 6 0  Euros 4 0  Euros 2 0  Euros 1 0  Euros 

VETERANOS B ( 4 0  –  4 9  anos)  e  C ( 5 0  e m ais anos)  

M  8 0  Euros 6 0  Euros 4 0  Euros 2 0  Euros 1 0  Euros 

 
 

PONTO X -  CERI MÓNI A DE ENCERRAMENTO E PRÉMI OS 

 

1. Após o final da últ im a prova, será organizada em  data a definir  previam ente, 

um a cerim ónia final de encerram ento do CCA, durante o qual serão ent regues os 

t roféus individuais referentes aos prim eiros classificados do Circuito nos diversos 

escalões;  

2. Serão ainda ent regues m enções honrosas ou de out ra ordem , a clubes ou At letas 

que se tenham  dist inguido no panoram a do At let ism o;  

3. Nesta cerim ónia deve ser apresentada o m odelo e a calendarização do CCA, 

referente à próxim a época desport iva. 

 

 

PONTO XI  -  SEGUROS DE ACI DENTES PESSOAI S 
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1. Os clubes dos at letas federados part icipantes nas provas do CCA, assum em a 

responsabilidade por eventuais acidentes pessoais que ocorram  no âm bito do 

respet ivo seguro desport ivo. 

2. Const itui especial obrigação dos at letas não federados, assegura-se previam ente 

que não têm quaisquer cont raindicações para a sua prát ica. 

3. A ent idade prom otora assum e a responsabilidade pela cont ratualização de 

seguro de acidentes pessoais e de responsabilidade Civil para os at letas não 

federados, cont ra eventuais acidentes que ocorram durante a part icipação nas 

respet ivas provas. 

 
PONTO XI I  -  COMI SSÃO ORGANI ZADORA 

A com issão organizadora do CCA, será com posta por elem entos representantes do 

Município de Oliveira de Azem éis e das ent idades prom otoras das respet ivas 

provas, a qual assumirá a responsabilidade sobre as seguintes com petências:  

a)  Colaborar com  as ent idades e associações prom otoras na organização do Circuito 

Municipal de At let ism o e respet ivas provas;  

b)  Prom over, dinamizar e desenvolver o CCA;  

c)  Avaliar e deliberar sobre as candidaturas a novas provas para o CCA;  

d)  Elaborar relatór io final sobre o desenvolvim ento das provas do CCA;  

e)  Analisar, avaliar e deliberar sobre eventuais alterações ao regulam ento geral do 

CCA;  

f)  Prom over e organizar a festa final de encerram ento do CCA e a cerim ónia da 

entrega de prém ios. 

g)  Organizar a calendarização do CCA seguinte. 

 

PONTO XI I I  -  CLUBES E ENTI DADES PROMOTORAS 

As provas inscr itas no CCA, serão da responsabilidade dos clubes e ent idades 

prom otoras locais, sobre os quais devem obedecer as seguintes obrigações:  

a)  Prom over e organizar a respet iva prova pelos m eios m ais adequados para o 

efeito;  

b)  Responsabilidade pelo processo de licenciam ento da prova a realizar;  

c)  Responsabilidade pela organização e segurança da prova;  

d)  Responsabilidade pelos recursos hum anos, m ateriais e equipam entos 

necessários para o bom  desenvolvim ento das provas;  

e)  Responsabilidade pela organização da cerim ónia de ent rega de t roféus e prém ios 

em  disputa;  

f)  Colaborar em est reita ligação com a com issão organizadora;  

g)  Assegurar out ros meios de intervenção adequados, com  vista ao cum primento 

dos objet ivos previstos para a prova em  part icular e para o CCA. 
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PONTO XI V –  Municipio de Olive ira  de Azem éis 

As provas inscr itas no CCA, serão da responsabilidade dos clubes e ent idades 

prom otoras locais, contudo o apoio do Municipio com o prom otor do Circuito deve 

obedecer as seguintes obrigações:  

a)  Realização da inclusão do Seguro de Acidentes pessoais e Responsabilidade 

Social na Apólice do Município;  

b)  Fornecim ento das águas para os part icipantes em todas as provas do Circuito;  

c)  Fornecim ento do Serviço de cronom et ragem elect rónica para todas as provas do 

Circuito;  

d)  Fornecim ento de apoio com grades, pórt ico de m eta insuflável, cones, pódio e 

caso haja necessidade, estrados e barracas (mediante disponibilidade dos serviços 

da CMOA) ;  

e)  Apoio com recursos hum anos, caso se verif ique indispensável, e, caso exista 

disponibilidade de afectação dos mesm os ao evento;  

f)  Cedência dos t roféus do Berço Vidreiro, caso exista disponibilidade para o efeito. 

 
 

PONTO XV -  PROCEDI MENTOS LEGAI S 

1. Os clubes ou ent idades prom otoras das provas serão obrigadas ao cum prim ento 

da legislação aplicável, com vista ao licenciam ento para a ut ilização das vias 

públicas a ut ilizar nos percursos das respet ivas provas. 

2. Para efeitos de licenciam ento das provas, devem  os clubes ou ent idades 

prom otoras, enviar com  antecedência m ínim a de 30 dias, à Junta de Freguesia 

onde irá decorrer a prova a solicitar a autor ização para a realização da prova, com  

a ident ificação da ent idade organizadora, indicação da data, hora e local pretendido 

para a prova. 

3. No caso de a prova a realizar im por condicionam ento ou suspensão do t rânsito, a 

ent idade prom otora deve m encionar no pedido de licenciam ento acim a refer ido, a 

respet iva autorização, indicando de form a clara as vias, o período e o t ipo de 

restr ição. 

4. Com o requerim ento de licenciam ento, as ent idades organizadoras devem  

anexar a seguinte docum entação:  

a)  Traçado do percurso da prova, sobre m apa ou esboço da rede viária, em  escala 

adequada que perm ita um a correta análise do percurso, indicando de form a clara 

as vias abrangidas, as localidades e os horários prováveis de passagens das 

m esm as, bem  com o o respet ivo sent ido das provas;  

b)  Regulamento da prova;  

c)  Parecer favorável das forças de segurança com petentes;  

d)  Parecer favorável da Associação de At let ism o de Aveiro;  

e)  Com provat ivo de Seguro para a prova em  questão. 
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PONTO XVI  -  I SENÇÃO DE TAXAS 

Sem prejuízo do processo de licenciam ento refer ido no ponto anterior, a Câm ara 

Municipal de Oliveira de Azem éis poderá deliberar e propor nos term os da lei, a 

isenção do pagam ento das taxas referentes à em issão do alvará de licenciam ento 

das respet ivas provas aos prom otores das respet ivas provas. 

 
PONTO XVI I  -  PUBLI CI DADE/ PATROCÍ N I OS 

1. Sem  prejuízo da prom oção e divulgação do CCA, as ent idades prom otoras podem  

assegurar pelos m eios m ais adequados, a prom oção e divulgação das respet ivas 

provas, nos quais devem  incluir  a referência do apoio do Município de Oliveira de 

Azem éis bem com o os logót ipos de im agem  associados. 

2. Sem  prejuízo dos m eios ut ilizados para o CCA, os clubes e ent idades prom otoras 

podem  obter os pat rocínios de ordem  financeira, de m ateriais ou equipam entos 

junto de em presas e out ras ent idades para a realização das respet ivas provas. 

 
PONTO XVI I I  -  DI SPOSI ÇÕES FI NAI S 

1. As presentes norm as ent ram  em  vigor, após o parecer favorável da comissão 

organizadora e conhecim ento e aprovação do Gabinete de Desporto da Câm ara 

Municipal de Oliveira de Azem éis. 

 

 

PONTO XI X -  OMI SSÕES 

As omissões do presente regulam ento serão decididas pela com issão organizadora 

ou ent idade gestora. 


